
DECRETO Nº 177, DE 18 DE AGOSTO DE 2025
 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO
DOS MEMBROS DO CONSELHO
MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO RURAL
SUSTENTÁVEL DE CARIACICA –
CMDRS PARA O TRIÊNIO
2025/2028.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 5º da Lei nº 6.237 de 22 de
novembro de 2021, decreta:

 
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de

Desenvolvimento Rural Sustentável de Cariacica - CMDRS para o triênio 2025/2028:
 
I - Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca – SEMAP:
 
Titular: Nilson Basílio Teixeira
Suplente: Marcelo Endringer
 
II - Secretaria Municipal de Educação – SEME:
 
Titular: Cleyde Christ Hoffmann
Suplente: Wallace Luiz Terbst
 
III - Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS:
 
Titular: Viviane Pelissari Santana
Suplente: Karina Ucceli Costa
 
IV - Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade e Meio Ambiente

– SEMDEC:
 
Titular: Thiago da Silva Soares
Suplente: Geizebel Queiroz Pereira Bento
 
V – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação –

SEMDEI e Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SEMCULT:
 
Titular: Allyson Marcello Santana
Suplente: Maria da Penha Pereira Motta
 
VI - Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública – SEMSEP:
 
Titular: Fluvio Sarmento Linhares
Suplente: Alessandra de Freitas Ribeiro
 
VII - Instituto Capixaba de Assistência, Pesquisa e execução Rural –

INCAPER: Titular: Leonardo Moreira Borges de Souza
 
Suplente: Haroldo Mascarenhas da Silva
 
VIII - Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo –

IDAF e Reserva Biológica Duas Bocas – ReBio:
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Titular: Vitória Evangelista dos Santos
Suplente: Josiel Gratieri Gava
 
IX - Câmara Municipal de Vereadores:
 
Titular: Cleidimar Helmer Silva (Cleidimar Alemão)
Suplente: Flávio Roberto da Silva (Flávio Preto)
 
X – Centrais de Abastecimento do Espírito Santo - CEASA-ES e

Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG/ES:
 
Titular: Ronan Souza Ribeiro de Campos
Suplente: Elder Antônio Schunk
 
XI - 06 (seis) representantes das Associações e/ou entidades que

representem os produtores rurais de Cariacica.
 
1 - Associação Comunitária de Produtores Rurais de Munguba -

ASCOPRUM: Titular: Valmir Melo Almeida
Suplente: Geraldo Batista dos Santos
 
2 - Associação de Produtores Rurais de Cachoeirinha e Sabão - Aprucas e

Associação das Mulheres Rurais de Cachoeirinha e Sabão - Asmurcas:
Titular: Eduardo Geraldo Facco
Suplente: Carlos Alberto Pereira
 
3 - Associação de Produtores Rurais de Roda D’água e Região -

APRODER: Titular: Manoel Santos Gouveia
Suplente: Ademir Geraldo Degasperi
 
4 - Associação de Produtores Rurais de Boa Vista - APROVISTA:
Titular: Claudemir Tamagnoni
Suplente: Fabio Luiz Rangel Freire
 
5 - Associação de Produtores Rurais de Terras Altas - APROTERRAS:
Titular: Rafaela Aparecida Rodrigues
Suplente: Wanderson de Souza Rocha
 
6 - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cariacica - STRC:
Titular: Davi Dutra de Barcelos
Suplente: Jorge Barbosa Monteiro
 
XII - 04 (quatro) representantes de produtores rurais de Cariacica.
 
1 - Representantes da Comunidade de duas Bocas:
Titular: Antônio Rodrigues Neto
Suplente: Fagner Ribeiro Martins
 
2 - Representantes da Comunidade de Roças Velhas:
Titular: Wilson Manoel de Freitas Filho
Suplente: Maria da Penha Freitas Motta
 
3 - Representante da Comunidade Encantado:
Titular: Oladir Luiz Lorenzon
Suplente: Antonio Pires da Costa
 
4 - Representante da Comunidade de Mochuara:
Titular: Gilberto Leite Vieira

12/09/2025, 15:09 DECRETO Nº 177, DE 18 DE AGOSTO DE 2025

https://cariacica.legislacaocompilada.com.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/D1772025.html?identificador=320037003300350033003A004C00 2/3



Suplente: Gilberto Leite Vieira Júnior
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário, em especial o

Decreto nº 236 de 11 de agosto de 2022.
 

Cariacica/ES, 18 de agosto de 2025.
 

EUCLERIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 
NILSON BASILIO TEIXEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA
 

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal
de Cariacica.
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